Conheca a nova Lei 26/2013

Regula as atividades de distribuigéo,
venda e aplicagdo de produtos
fitofarmacéuticos e adjuvantes
ANIPIA rers e perso s carcirn
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Comissdo de Agricultura Sustentdvel

A publicacdo da Lei n® 26/2013 regula as atividades de
distribuic@o, venda e aplicacéo de produtos fitofarmacéuticos (PF)
e dos seus adjuvantes, e tem como objetivo garantir uma
utilizacdo sustentével dos PF através da reducdo dos riscos e
efeitos da sua utilizacdo na satde humana e ambiente.

Tendo como destinatdrios os utilizadores profissionais em
exploracées agricolas, florestais, zonas urbanas, de lazer e em
vias de comunicacée, a sua implementacdo pratica engloba o
Plano de Acéio Nacional, que define medidas e indicadores
nacionais para o cumprimento das metas estabelecidas nas dreas

'e reducdo de risco e impacto dos PF na satde humana e no
ambiente, estabelecendo também a forma de monitorizar e
divulgar a informacéo junto dos utilizadores destes produtos.

A publicagéio da Lei 26/2013 obriga a algumas adaptages pela
parte dos aplicadores de PF, as quais se encontram numi folheto
produzido pela ANIPLA com o objetivo de clarificar e informar o
sefor agricola para as alteracées mais evidentes. Desse suporte de
informacédo, destacamos aqui algumas das informacaes, contudo,
isto néio refira a necessidade de efetuar uma leitura atenta da
legislag@o em questdo.

A partir de 26 de Novembro de 2015,
o aplicador de PF deve dispor de habilitacéo
comprovada (cartdo de aplicador) por:

- Certificado de aproveitamento na avaliacéo final da acdo de
formacao sobre aplicacdo de produtos fitofarmacéuticos;

ou

- Formacdo superior ou de nivel técnico-profissional, na drea
agricola ou afins, que demonstre a aquisicdo de competéncias
sobre as tematicas constantes da acéo de formacéao referida no
onto anterior.

E proibido em todo o territério nacional:

- Aplicar produtos néo autorizados pela DGAY;

- Aplicar produtos, ndo cumprindo as orientagdes dos rétulos;

- A partir de 26 de Novembro 2015, realizar aplicacées por
aplicadores nao habilitados.

Medidas de reducédo do risco na aplicagéo:

- Considerar sempre os principios da Protecéo Integrada;
- Adotar praticas e produtos com menor risco para a saltde
humana e ambiente;

- Utilizar meios alternativos de luta (como os biolégicos, fisicos
ou outros). >

Os Equipamentos de aplicagdo de
PF deverdo estar calibrados,
inspecionados e em boas condicdes de
manutencdo; é importante dar preferéncia
" atécnicas de reducdo de arrastamento da
calda.

Na exploragdo agricola (instalagées
e procedimentos) dever-se-d efetuar e
manter, pelo menos por 3 anos, o registo
de todos os tratamentos; o armazém
deverd estar de acordo com os requisitos
da Lei.

Aplicacéo em zonas urbanas, de lazer e vias

de comunicacdo:
-56 podem aplicar produtos empresas ou entidades autorizadas
para o efeito, pela DGAV.

E proibida a aplicacéo aérea.

Gestdio de residuos de embalagens:

- Siga as instrugdes do rétulo relativas ao procedimento a seguir
apés a embalagem ficar vazia;

- Néo queime, néo enterre, ndo coloque a embalagem no lixo;

- Entregue a embalagem num Ponto de Retoma VALORFITO.

Gestdo de efluentes: Durante a preparagéao

da calda e limpeza de equipamento de aplicagéo
de PF deverd:

‘Usar EPl adequado;

‘Prever um local de preparacéo da calda, de acordo com os
requisitos da lei, afastado 10 m de cursos de dgua, valas, pogos e
nascentes;

-Fazer um célculo correto do volume de calda;

-Tomar medidas para evitar o transbordo da calda durante o
enchimento;

‘Minimizar o volume de dgua utilizada na limpeza do
equipamento;

-Fazer uma correta gestdo dos efluentes.

A ANIPLA considera que a presente legislag@o é estruturante para a

agricultura nacional, pois grande parte das medidas implicifas no novo

quadro regulamentar, tais como o aumento do conhecimento sobre
as boas prdticas na utilizacdo dos PF, sGo ha muito desenvolvidas pela
Industria.

Apesar das novas orientacoes provenientes da lei em questdo, é
importante constatar que assistimos a uma crescente profissionalizacdo
dos agricultores/aplicadores o que inclui uma maior consciéncia da
necessidade de usar corretamente os produtos. E portanto necessario,
que as autoridades nacionais, a par com a implementacéo da Lei n®
26/2013, viabilizem novas e avancadas solucdes na protecdo das
culturas em Portugal, permitindo aos nossos agricultores manter a
competitividade a nivel europeu.

Utilizar o Equipamento
de Protecéo Individual
adequado a cada situacéo.




